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COMO SOLICITAR ASSISTÊNCIA À SAÚDE  

SUPLEMENTAR NO SOUGOV. 
 
Não sabe como solicitar Assistência à Saúde Suplementar? Não se 
preocupe, a ANPPREV preparou um tutorial para auxiliar nossos 
associados(as) e conta com uma equipe capacitada para dar todo o 
suporte necessário. 
 
Quem pode solicitar o auxílio saúde? 
O servidor ou pensionista, desde que seja o titular do plano (saúde ou 
odontológico que seja cadastrado junto Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS). 
  
Primeiramente será necessário ter em mãos os seguintes 
documentos: 

 

1. Contrato ou algum documento/declaração disponibilizado pela 
operadora do plano que apresente os seguintes dados: nome e CPF 
do titular; número de matrícula do beneficiário; valor da 
mensalidade; código de registro da operadora na ANS; número de 
registro do plano de saúde na ANS; nome do plano de saúde 
contratado; número do contrato/apólice; data da contratação e 
início da cobertura; 

 

2. Cobrança (Boleto ou comprovante de débito em conta); 
 

3. Comprovante de pagamento da última mensalidade; 
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Primeiro passo: 
 
Ao acessar o SOUGOV.BR (https://sougov.sigepe.gov.br/sougov/), 
ou pelo aplicativo em seu celular e no bloco de "Solicitações" da tela 
inicial, clique em "Saúde Suplementar": 
 

 
 
Ao clicar no ícone "Saúde Suplementar" será aberta uma tela 
informando se você possui ou não um benefício de Saúde 
Suplementar, se constar como “ATIVO” pedimos que encaminhe o 

https://sougov.sigepe.gov.br/sougov/


 

3 
 

print da tela para o e-mail: anpprev@anpprev.org.br, contendo o 
nome completo do associado. 
 
Caso apareça a informação de que “VOCÊ NÃO POSSUI 
BENEFÍCIO DE SAÚDE SUPLEMENTAR” deverá clicar na opção 
"Cadastrar Assistência à Saúde " e realizar a adesão em uma 
modalidade prevista. 
 
 

 
 

 
Para a cadastramento, seguem informações: 
 
1. Preenchendo os Dados Iniciais: 

 
Em "Modalidade de adesão" selecione a modalidade de adesão. 
Neste exemplo, foi selecionada a modalidade "Convênio ou 
Contrato" que são aplicadas para os planos GEAP e ASSEFAZ, 

mailto:anpprev@anpprev.org.br
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qualquer outro plano que não sejam esses dois deverá ser escolhida 
a opção “PLANO PARTICULAR (RESSARCIMENTO)”: 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

5 
 

Para os planos GEAP e ASSEFAZ, será necessário apresentar apenas 
o contrato e anexar na plataforma; 
 

                              
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

6 
 

Para os demais planos, que deverão ser cadastrados pelo Plano 
Particular (Ressarcimento), será necessário apresentar a cópia do 
contrato, o boleto e o comprovante de pagamento da última 
mensalidade. 
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Como localizar o número de registro da operadora na ANS?  
 

Essas informações podem ser encontradas: 
a) no Contrato da Operadora ou 
b) na Carteirinha do Plano ou 
c) no Portal / App da Operadora (em dados cadastrais) ou 
d) contato direto com a operadora (declaração). 

 

Atenção: digite apenas os números, sem espaços e clique na lupa 
para buscar e selecionar o plano. 
 
Caso o sistema não encontre o número digitado: Verifique no site da 
sua Operadora se não houve alteração no código ou certifique-se que 
o número digitado corresponde ao número da Operadora, não da 
Administradora. 
 
2. Preenchendo os Valores:  
Informe o valor de mensalidade do plano contratado: 

 
 

ATENÇÃO: É importante que os documentos a serem anexados na 
plataforma SOUGOV sejam legíveis. 
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Parabéns, solicitação finalizada! 
 

Agora é só aguardar que a sua solicitação seja analisada e o 
acompanhamento da solicitação deve ser realizado na 

plataforma SouGov, em “solicitações”, até sua conclusão. 
 

 
 

Confira a tabela de ressarcimento publicada no Diário Oficial da 
União, Portaria MGI nº 2.829, de 29 de abril de 2024. 

 

  


